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Toma-se público que o Secretaria Mmicipal de lnfraestrutura e Seniços Públicos, por meio do Agente de
Contrataçâo, realizará o procedimento de pré-qualiÍicação, ern conformidade com a t,ei n" 14.133. de l' de
abril de 2021, e demais nonnas aplicáveis, de acordo com as condições estab€lecid"s neste Edital

O presente edital tem por objao a Íealização do procedimento de prêquali{icação, desinado a avaliar
previorente os interessados que pretendam participar de futuÍa licitação, do tipo Concorr&rcia Eletrônica
no &nbito da SECRITARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. Este
procedimanto üsa garantir maior celeÍidade, transparência e competitividade às contrataçõ€s firtuÍas,
alinhadas aos interesses e necessidades da Adminisraçào Pública e tem como objetilo PRE-

QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALZADAS PARA PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS DE
PAVII\,ÍENTAÇ,4,O ASFALTICA DE VIAS NO DISTRITO SEDE DO MUNICIPIO DE CRATEÚS _

CE.

I.I . MODALIDADf, DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO E FORMA DE FUTTIRA LTCTAÇÃO,
A pré-qualificação sera Subjetiva e Específicâ, destinâdâ a verificar a conformidade com as especificaçôes
e requisitos da Administra@, permitindo a seloção previa de licitantes em participaÍ da Concorrência
hiblicâ, decôÍrente do Processo Administrativo n" ü[10.20250709/ffi01-04, üsando a PRESTAÇÀO
DOS SERVIçOS DE PAVIMENTAçÀO ASFALTICA DE VIAS NO DISTRITO SEDE DO
MUNICIPIO DE CRATEUS - CE, cujo detalhamento se encontÍa em anexo. A liciraçâo que exige essa
pré-qualiÍicação ocorrerá na forma eletrônica modalidade Concorrênci4 do tipo Menor Prego, em
conformidade com a Lei n' 14.133/202 l.

I.2 . CRONOGRAMA
RECEBIMENTO DOS IXIUMf,NTOS: A partir do dia 28 de julho de 2025.
DATA DA ABERTLIRA IX) CERTAME:.I2 de agoso de 2025 as 08h30m.
DIVIILGAÇÃO DOS LICITANTF,S PRÚ{UALIFICADTOS: aré l0 (dez) dias úteis após a dara de
abertura do c€Ítane.
LINK: www.comoras.m2Íecnoloeia- com.br

2 . REGRAS GERAIS DA PRLQUALITICAÇÃO

2.1. Modalidede c Abrengêncie dc PrêQuelificação
2.1.1. Pr&Qurüficaçâo Subjetiva Perciel
A presente pré-qualificagão seni realizada na modalidade Subjetiva Parcial, com o objetivo de avaliar
parcialmente a capacidade dos licitantes int€Íessâdos cnr paÍticipaÍ de fu$Ías contÍataçôes- A m:ilise esta'á
limitada a determinados requisitos técnicos ou de qualificação dos licitanteq enquanto os demais critenos
de habilitação serão verificados nas etapas subsequentes do processo licitatório
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LOTE DESCRTÇÃO QTD T ND V. t]NIT V. TOTAL

PAVIMENTAÇ ÃO ASFALTTCA DE
\.IAS NO DISTRITO SEDE DO
ML'NICIPIO DE CRATEÚS _ CE. PT
N" 1087353-70.

I 0 SERvIÇO 1.947.266.51 t.947 .26ó.51

1 PA!'IMENTAÇÀO ASFALTTCA DE
VIAS NO DISTRITO SEDE DO
MI,'NICIPIO DE CRAIEÚS _ CE- PT
N' t0EE3E4-30.

t0 sERvrÇo 2 994 679,64 2 994 679.64

\

I - OBJETO

I
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Na modalidade Subjetiva Parcial, serâo analisados os seguintes aspêctos:

i QualiÍicaçào econômiccfinanceira;
l Qualificação téanic4 com ênfase na corrprovação de atestados de execu@o de obras

tecnica hâbilitada.

/5)
sirniiares e equipe

Esses requisitos foram definidos para garantir que os licitantes atendam às condiçôes mínimas exigidas para

participação no processo licitatório, preservando a cornpetitiüdade e a isonomia.

O procedimento de práqualificagâo subjetiva será realiu:rdo com inscriçáo temporária, estabelecendo um
prazo específico para que os fomecedores interessados se inscrel'am e apreseÍrtem a documentação
necessária para análise de suas qualificagões. Esse formato destina-se a uma contrdação especific4
permitindo que a Adrninistraçâo avalie exclusivameate os foÍn€cêdores paa o ob.ieto em questão.

garantindo a competitividade e a seleçâo eficiente de licimnres que atendam à necessidades do Município
pda essa contralação.

3. UNIDADE RESFON§ÁVEL

A unidade responúvel pela conduçâo do procedimento de práqualificação é SECRETARIA MUNICIPAT.
DE INFRAESTRUTTIRA E SERVIÇOS PUBLICOS, encarregado de gerenciar todo o processo, desde a
ânálise dos documentos até a emissào do ccíificado de prÉqualificação. A comissão ou agente de
confratação designado pela Administra@o conduzirá a avaliação tecnica dos documentos. garantindo a

confonnidade dos fomecedores e bens com as especificações previstas no edital.

,I - DOCI"TMENTOS NECESSÁRIOS

Para o processo de pré-qualificação subjetiva com abrangência parcial para obras, os interessâdos deverào
apÍesentar documentação de qualificação técnica que comprove experiência e capacidade técnica mínima
necessária para a execuçâo de sewiços compatíveis com o objao praendido. bem mmo os documentos de
qualificação econômica finsrceira- Esta etapa risa garantir que os licitantes possuem a documentação
necessária exigid4 permitindo uma análise inicial que poderá ser aprofundada em etapas futuras.

4.1 . QUALIFICAÇÃO TECNICA PARCIAL PARÂ OBRAS

A qualificaçâo técnica parcial para obras busca asseguÍaÍ que a empresa possui a experiôncia mínima e a
capacidade técnica básica para executa' o tipo de obra especificado no edital. bem como os documentos de
qualificaçâo econômica financeira. A documentação exigida inclui:

I - Registro no Conselho Profissional: ApÍesentaÉo de registro no CREA (Conselho Regional de

Engeúaria e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme aplicrível, para

empresas de engenharia- arquitetura ou construçâo. atendendo as exigências da legislação profissional;

II - At$tado técnico Profissional fomecido por pessoajuridica de direito público ou privado, devidamente
registrado e cenificado na entidade profissional compaente - CREA que comproye que a licitante possui

em seu QUADRO PERMANENTE, profissional que tenhâ executâdo obra e serviços semelhantes com o
objeto ora licitado, mm as seguintes características dos seguintes itens de relevância:

ll.2-Entende-se. paÍa fins deste Edital. como pertencente ao quadm p€Ínaneíte:

DIGO E DESCRI o
59I5321 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE I4M3 - RODOVIÂ PA\,'IMENTADA
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I l. I - Os atcstados de capacidade tecnica pÍofissional deverâo estar acompanhados das respectívas Certidões
de Aceno Téçnico - CAT, deridamente emitidas pelo CREA comp€tente, como forma de comprovaçào
de que os serviços foram efáivamente execúados por profissional legalmente habilitado e registrado.
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a) Se EMPREGADo, comprovando-se o vínculo empregatício atraves de *or r" "alú'*-ffi'íJ'
Registro de Empregado", da Carreira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas delbde&Ádíto
das obrigações sociais (FCTS) e (INSS) retativas ao último mês mterior à data de púlicaçâo deste edital,
acompanhadas das respectivas relações de empregados.
b) Se SÔCIO, comprovando-se a participação societá,ria através de ópia do Conralo social e aditivos. se

houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresentar conEato de pÍestaçâo de serviço, üg€Írte na drta de abeÍtua deste
c€rtame, comprovando, ainda- o regislro do responsável tecnico da licitante junto ao CREd ammpaúado
de declaração ou documento eqúvalente expedido, tambem pelo CREd que indique a relação das ernpresas

em que o proÍissional contratado figure como responúvel técnico,

III - Demonstr.ção de Capacidade Técnico-Opcrecional, atraves de Atestado(s) fomecidos(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, com identificação do assinantg comprovando que a LICITANTE
(EmpÍesa). em seu nome. que teúa executado obra e serviços semelhanÍes com o objao ora licitado. com
as seguintes caÍacteristicas e quantidades iguais ou superiores a 50olo.

coDtco E DEscRtÇAo
QTD I}TINIMÂ A

SER
COMPROVADA

59I532I _ TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCT]LANTE DE I4M3 . RODOVIA
PAVIMENTADA

330.678.24 TXKM

IU.l- Os atestados de capacidade técnica op€râcional deverâo estar acompanhados das respectivas
Cenidôes de Acervo Tecnico - CAT, devidâmente ernitidas pelo CREA competente, como forma de
comprovaçào de que os serviços foram efeÍivarnente executados por eÍnpÍes{t legalrnente habilitada e

registrada

{.I.2 - QT'ALIFIC.{ÇÃO ECOI'ÔMICGFINANCEIRA PARCIAL P-,{RA OBR{S

â) Certidão negativa de falência expedida pelo distribúdor da sede do licitante (inciso ll do art. ó9 dâ Lei
n' 14.133. de 2021)'- na hipótese de o documento não conter expressaÍnente o prazo de validade o
docunento será considerado vráüdo pelo prazo de 30 (trinta) dias, a paíir da,lrta de sua emissào.

b) Balanço patrimonial, dernonstraçii,o de resultado de exercício e dernais demonstraçôes contiábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), comprovando:

b.l. indices de Liquidez Geral (LG), Liqúdez Corerte (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I (unq
obtidos pela aplicaçâo das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realiável a t ongo Pram) - (Passivo Circulante
+ Passivo Não CiÍcul ante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) - (Passivo Circulante);

b.2. Os documentos referidos acima limitaÍ-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridica ter sido
constituida há menos de 2 (dois) anos:

b.3. Os doçumentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite defurido pela Receita Federal
do Brasil paÍa transmissão da EscrituÍação Coniíbil Dig,ital - ECD ao S@.

c) As ernpresas criadas no exercício financeiro da Iicitação dêveÍão atender a todas as exigàrcias da
habilitaçào e poderào substituir os demonsüativos contábsis pelo balanço de abernra (Lei n" 14.133, de
2021. art. 65, § l").

Rua Galeria Gentil Cardoso, zo - Centro, 63.700-ooo

IV - Registro dos Profissioneis Rcsponsáveis: ApÍes€ntaçâo do Íegistro dos engenheiros ou profissionais
tecnicos no CREA. detalhando sras atribúçôes e experiência relacionadas à execução de obras compatíveis
com o objeto da licitaçâo.
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d) O balanço parrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais
limitar-se-âo ao último exeÍçicio no caso de a pessoajurídica ter sido constituida
(§ 6" do âÍt. 69 da t ei n" t4.133, de 2021).

0 Para Íins de comprovação da qualificaçâo econômic.o'financeir4 será exigido que todas as licitantes
demonsÍem possuir patrimônio líquido mínimo correspondente 4 no mínimo, I 0olo (dez por cento) do valor
estimado da contralaçâo, conforme permitido pelo an. 69, § 4'. da Lei n' l4.l33l202l.

f.l. Justificativa: Consideratrdo a natuÍeza e a relevância do objeto contraruâ!, beÍn corno os nscos
inerentes à sua execução, justifica-se a exigência de patrimônio líquido minimo coÍreEnndente a l0o/o (dez
por cento) do valor estimado da conratação como re<;uisito de qualificação econômico.financeira.
Tal medida visa assegurar que as licitantos d€íenham capacidadc econômico-financeira compatível com as

obriga@es contratuais, mitigando riscos de inadimplernento e Barantindo maioÍ segurança na execução do
contrato. A exigência de robusÍez parimonial é especialmeare peÍtinurte quândo se tratâ de contratação de
objetos com complexidade tecnica e impacto orçan€ntário significativo. situações on que eventuais falhas
crntratuais podem acarÍetâÍ prejuízos à Administraçâo Pública e comprometer a pÍestação de serviços
públicos essenciais.
A pÍevisâo encontra respaldo no art. 69, § 4'. da t ei n' 14.133/202I, que permite à Adrninistraçâo exigü,
desde que deüdarnente justificado qn Íazão dos riscos envohidos, parrimônio liquido mínimo ou capital
social mínimo de até l07o do valor estimado dâ contrataÉo.
A exigência seÉ aplicaú de forma isonômica a todas as licitantes, não s€ üatando de restriçâo indeüda à

competitividade, mas de rnedida proporcional e necessária paa garantir a üúilidade da execução
contratual. conforme recomenda os princípios da eficiênci4 interesse público e seleção da propostâ mais
vantajos4 pilâÍes da nola Lei de Licitações e Contratos.

4.T3 . DECLARAÇÔES OBRIGATÓRIAS PARA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO
PROCESSO DE PRÉ.QUALI FICAÇÃO

Para formaliza a inscrição e prticipação no processo de pre-qualificação, o interessado deverá anexar, no
sisteÍna eletrônico. as declarações obrigatórias listadas a seguir. Cada decla'açào seni exibida com o título
correspondente e deverá ser conÍirmada pelo interessado, indicando sua conformidade com os requisilos
exigidos e seu compromisso com a veracidade das informaçôes.

V - Dcclarrções obrigstóriss:
a- DeclâÍaçâo de Atendimento aos Requisitos de PréQualificaçâo
b- Declara@o de Manutengão de Docu.mentos Atualizados
c- Declaraçào de Responsabílidade e Veracidade das Informaçôes Fomecidas
d- Declaraçào de Nào tnidoneidade
e- Declaração de Experiencia Tecnica

I- Cada declaração con{irrnada permaneceÉ anexada no sistema junlametrte com o restante da
documentação solicitad4 assegurardo a rastreúilidade e a transparêrcia dos compromissos assumidos.

ll- Caberá ao interessado em prticípa da pré-qualificação acornpanhar as operações no sistema eletrônico
duÍante o proc€sso, scndo responsável por eventuais ônus decorrentes da inobsewância de mensagens e

notificações anitidas pela Administração ou da desconexão de s€u aoesso.

5. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPT1GNAÇÁO DO EDITAL

)
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e) O atendimenro dos índices econômicos previíos neíe iteÍn deverá ser atestado mediânte declaragào
assinada por profissional hóilitado da rírea contúil. apresentada pelo licitante.
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da lei5,l. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de préqualificaçào por irregulanidade na

ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (tsês) dias úleis antes da

dia para recebirnento dos documentos (art.164 da tri n" 14.13312021).
5.2. As impugnações ao Edital dev€rão ser dirigidas m Agente de Conrrâtação, por meio e

do sistema da plúaforma: ww*,.compras.m2decroloeiacom.br
5.3. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnurte, sendo CPF ou
RG. eÍn s€ tÍatando de pessoa fisica ou de CNPJ e alo constitutivo. se pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada). bern como da procura$o e outros documentos que comprovem que o
signatário possui poderes de ÍepÍesentaÉo, se for ocaso.

5.4. Não serâo conhecidas as impugnações e os recurcos apresentados fora do pram legal e/ou subscritos
por representante nào húilitado legalmente ou não identificado no proc€sso para responder pelo
pÍoponente.
5.5. Caberá à Agente de Contrâta@, auxiliado pelos responúveis reqúsitantes pela elaboraçâo deste

Edital e seus anexos. decidir sobre a impugnação.
5.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimemo seni divulgada em sitio eletrônico oficial no
prazo de aré 03 (rês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da ab€rtuÍa do c€ÍtaÍne,
5.7. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova dara para a realização do certame.
5.8. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendern os prazos prwistos no certüne.
5.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Comissão dc Contrataçâo ou Agente de Contrataçâo, nos autos do processo de licitaçâo.
J.Ç. §g ílaq çqn5ul1as ou impugna@es resultar a necessidade de modilicar o edital, a alteraçào será diwlgada
pela mesma forma em que se deü o texto original do inslÍumento convocatório,

6. AYALIAÇÃO E CICLOS DE INSCRTÇÃO

6.1. Avaliação Única com Prazo Dctcrminsdo: Pâra a pré-qualificação temporária direcionada
exclusivamente ao objeto específico desta pre-qualificação. a anilise das documentagões será realizada em
uma única aapa com prazô detenninâdo. A anrí,lise das documentações s€Íá iniciâda exalameíte no dia 28
de julho de 2025, mnforme diwlgado no sítio eletrônico da entidade e no Portal Nacional de ContÍataçôes
Públicâs (PNCP), permitindo que os interessados acompanhem e organizern a subrnissâo de seus
doçumentos. A avaliaçâo terá um prazo máximo tle l0 (dez) dias úteis para sua conclusâo, ao frnal do qual
será emitido o certificado de pre-qualificação para os interessados çe atenderern aos requisitos
estabelecidos para esse objao específico.

6.2. Emissiio do Ceúilicado dc Prc-Quaüficsção: Após a apÍovaçào na avaliaçâo, será emitido um
certificâdo de pré1uali{icaçâo láido exclusivarnente paÍa o objeto específico da pré-qualificação ern
questão. Esse certificado atestâ que o licitante estri qualificado e em conformidade com os requisitos para
participação na licitação ünculada a esse objeto, conforme os parâmetros estabelecidos pela Administraçào.
6J. Prem pare Submissão de Documcntos: Os interesdos deveÍào apÍesentar süa documentação até a
data estipulada para a aniíúise. conforme divulgado no siüo eletrônico da etrtidade e no PNCP. Qualquer
alteraçâo no prazo ou nos reqúsitos será informada antecipadamente pela Administração, gaÍantindo que
todos os interessados tenham acesso à informação ern tempo hábil-

7 - PROCEDIMENTO PARA ATTIALIZAÇÃO DE IX)CUMf,NTOS

7. 1. Os intsressados deverão manteÍ os documentos apresentados atualizados durante o periodo de validade
do certificado de péqualificação temponária, sob pena de suspeirsào ou cancelanento do mesmo.

Prâzo para AÍurli"ação: DocuÍnentos com validade próxima ao vencimento deverâo ser atualizados pelo
fomecedor antes de expirarenl mediante noüficação do agente de contraração. atraves da plataforma
eletrônica, para que sua condição de prêqualiÍicado seja mantida duÍante o período de ügência da pré-
qualificação.

Análisc c ConÍirmrção dos l)ocumcnao3 Alualizados: A comissão de avaliaico realizarâ a anáise dos
docunentos atualizados no pfttzo de aré l0 (dez) dias úteis. Câso sejarn identificadas pend&rcias ou

Rua Gateria 6entit Càrdoso, 20 - Centro, ó3.700-000
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necessidade de correçõeg o inteÍessado será notilicado na plataforma elarônica paÍa
ajusles necessários-

8 - CANCELAMENTO DO CERTIFICADO DE PRíQUALIFICAÇÃO
8.1 . A falta de atualizaçâo dos documentos o descumprimento dos requisitos estabelecidos no edital ou o
fomecimento de informa@es inverídicas poderão resultar no cancelamento da pré4ualificação.

8. I .1. Dos aros da Administração decorrentes da aplicação deste edital de pre-qualificação cabern:

I - Recurso, no prazo de 03(três) dias úteis, contado da data de publicação do resultado em face de

8.2. A apreciação dar-sÊá em fâse únic&
8.3. O prazo para apresentação de contraÍrazões seni o mesmo do ÍecuÍso e ter'á início na data de intimaçào
pessoal ou de divulgagão da interposição do recurso.
8.4. Será assegurado ao liçitante üsa dos elementos indispensáveis à defesa de seus inteÍesses.
8.5. Os recursos del'erão ser acompanhados de documentação comprobatôria que demonsfie a
representatiüdade do repreSartante legal que assinou os memros.
8.ó. Os recursos serão enviados. üa sistema da Plataforma M2A TECNOLOGIA LTDA:
wrvw.cornDras.m2 atecnolosia.com.br-

9. REVOCAÇÃO OU ,{NULAÇÃO IX) PROCEDIIIIENTO

9. l. O procedimanto de prénualificação podeni ser revogado ou anulado pela Administraçâo, conforme
disposto nos incisos I e II do Art. 7l dz l ei n' l4.l33l202l. caso haja razões de interesse público,
ilegalidades ou vícios quejustiíiquem tal medida. Em caso de revoga@ ou mulação, todos os certiÍicados
concedidos serão automaticâmente cancelados.

IO. DIVTILGAÇÃO T TUXSPIRÊNCIA

10.2. Certidão de PrêQualiÍicação: Após a aprovação, ser:á fomecida uma certidão que atesta a pré-
qualificaçâo dos fomecedores, renovável mediante atualizaçào dos documentos exigidos,

t I - INFRAÇÔES E SANÇÔES.{DI}IINISTRATIVAS

I l.l. Em conformidade com a Lei Federâl no 14.133/2021, os participantes do procedimmto de pré-
qualificação ficam sujeitos âs avaliações administrativas nas situações de descunprimorto das nonnâs e

reqüsitos estabelecidos no presenle edital- nas seguintes situa@s:

Infrações AdminisÍrrtivas: Constituem infrações administrativas" passiveis de sanção, os seguintes atos

. Não entrega dâ documentação pertinente para o certo, conforme preüsto no inciso lV do art. 155
. da Lci n' l4.l33l202l.
o Não mantenha a documentâçâo atuâlízúa e úruali"dlL conforme o previsto neste edital.
. ApÍes€ntação de documentâção falsa ou presação de declaração falsa durante a prenualificação,

conforme inciso VIII do art. 155.

Cornportarnento inidôneo ou ato Êaudulenro que vise frusúar
das licitações futuras, conforme incisos IX e X do aÍt. 155.

os objetivos da préq
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ou

\

a) Ato que defua ou indefira pedido «te prénualificaçâo de interessado.

10.1. Dirulgeçío no Portal Necional dc Cotrtrâtâções hiblicss (PNCP): Todas as informaçôes
referentes ao procedimento de pré-qualificação, incluindo editais, impugnaçõ€s, respostas. resultados e
cancelamentos" serão amplamenre dirulgadas no PNCP e no sitio eletrônico oficial do município, de acordo
corn o principio da publicidade.
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Outras infi'ações preüsÍas no aÍ. 155 da Lei n' 14.133,2021, quando aplicrável ao
pre-quali{icação.

de

Sanções Administrativas: Em decorrência das infrações mencionadag serão aplicadas, confonne o caso,

as seguintes avaliações:

Advertência: seni rylicada exclusivarnente por infração de menor gravidade, conforme prevísto no inciso
do art. 156 da Lei n' 14.133/2021.
Multr: a ser calculada conforme preúsão deste edital, com valor entre 0,5olo (cinco décimos por cento) e

30% (trinta por cento) do valor estimado do contrato a s€r licitado, de acordo com a gravidade da infração.
lmp€dimento de Licitar e Contrrarr com e Ádministrrção Municipel: por período de aré 3 (tÍês) anos,

nas hipóteses de infraçâo que comprometam a integridade do processo. conforme preüsto no inciso III do
t. 156.

Dcclareçâo de Inidoncidade impedindo o paticipante de licitd e contrataÍ com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo pram de 3 (três) a ó (seis) anos, nâs hipóteses de
infra@es graves. conformc inciso IV do at. 156.

CÍitérios pora Aplicaçlo drr §snçôca3 Na aplicagão das sanções, serão considerados os següntes
critérios, conforme § lo do âÍt. 156:

Gravidade da lnfraçilo: a naturezâ do ato de infração e seu impacto na integridade do procedimento de
pré-qual iÍicação.
Pcculiaridadcs do Crso Concrtto: considerando as especificações específicas e o conterto da infraçâo.
Circunstônciss Agmysntcs ou Aterurntca: gue podern causar o aumento ou redução do prejuízo.
Danos Causrdos à Administração: avaliando o prejuím potenciâl ou eficaz ao interesse público.
Implsntaçâo de ProgÍema de lntcgridadc: casr apli«ável, conforme diretrizes dos órgãos de controle.

Defesa e Contraditórior O licitante ou fomecedor rená direito ao contraditório e à ampla defesa:
Multrs e Advertêncies: O inteÍessado será notificado e podeni 4resentar defesa no prazo de l5 (quinta
Sançôes de lmpcdimcnto e Dcclarrçâo de Inidoncidedc: exigirão a instauÍação de processo de
responsabilização, prorrogado por comissão composta de dois ou mais servidores. conforme art. 158 da Lei
no 14.13312021, com possibilidade de apresentaçâo de defesa e provas no prazo de l5 (quinze) dias úteis.
Reparoçâo e Rcabilitação: O participarte penalizado podeni solicitar sua reabilitação perante â
Administrâção, desde que cumpridos os Íequisitos do ârt. ló3 da Lei n" 14.13312021:

o Reparação Integral do Dano causado à Adminisúaçâo;
. Pagürlento das Multas Aplicadas;
o Curnprimento do prazo minimo de reabilitação, de I (um) a 3 (três) anos, conforme o caso:
r únplantaçâo ou aperfeiçoamento de progrma de integridadg quando aplicível.

Publlceçto des Senções3 As avaliações aplicadas serão informadas e mantidas atualizadas no Cadasro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidâs (CNEP),
conforme aÍI. 16l da Lei n' 14.133/2021, garantindo mpla púlicidade e ac€ssibilidade a essâs

informações.

I2. DISPOSIÇÔES I'INAIS
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Justificativa do Proccdioetrto: A pré-qualificaçâo realizada no presente edira.l apoia-se nos principios de
eficiência economicidade e competitiúdade, previstos no artigo 50 da Lei n' 14.133/2021. Esse processo
r.isa consolidar um grupo de fomecodores envolüdos e aptos a alender de maneira ágil e adequada as firturas
demandas da Adminisúaçâo Pública, contribuindo para um processo de conrratação mais rápido e seguro.
Ahaves desta avaliação prévi4 a Administração pÍomove uma aplicação racional dos recursos públicos.
gaÍantindo que os fornecedores selecionados esejam devidanente prepaÍados para cumprir os requisitos
tecnicos e financeiros necessáÍios. A préqualificaçfo tanbem proporciona uma concorràcia equilibrada
enre os participantes, o que resulta ern um processo seletivo, isonômico e transpaÍente.
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Além disso, ao publicar os critérios de qualificação e os resultados das avaliações, o
transparência e a seguÍança jurídica ao mesmo tempo ern que permite o c.ntrole
fornecedores habilitados. Esse procedimento favorece o alinhamento das fuoras
inteÍesses e necessidades da Adminisúação, garantindo gue a presação de serviços e adequada bens àv
populaçâo ocorra com qualidade e ern conformidade com os princípios de integridade e responsabilidade
fiscal,

Por fim, a limitação da licitação aos pré-qualificados reforça a transparàrcia e a conformidade com o edital,
uma vez que todos os interessados foram previamente informados dessa exigência e puderam participar da
préaualificação ern condições de igualdade, respeitando os princípios de competitiüdade e isonomia
previstas na Lei no 14.13312021.

Fazon parte deste edital:

- Anexo I - Projeto Básico;
- Anexo l.I - Esnrdo Técnico Preliminar;
- Anexo Il - Modelo DeclaÍaçôes;
- Anexo III- Projeto de Engenhria

crateús/cE, 24 dejulho de 2025.

ô2à6 t*" f4''n;--
Eliab Gomes MoreiÍa

ORDENADOR DE DESPESAS
Secraaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Rua 6aleria GentiI Côrdoeo. 20 - Centro,63.700-000

Licit.çlo R6trita sos PrÉQualificados: A Administração estabelec€ que a participação na licitação
futura será restrita exclusivamente aos interessados que tenham sido previamente preaualificados para o
objeto específico delineado neste edital de práqualificação. Essa restrição visa garantir que âp€nas

fomecedores que atendam aos critérios estab€lecidos no edital de pré4ualificação, já validados e

planejados pela comissão responúvel, possam participar do processo licitatório.
Essa rnedida busca aprimorar--asegüÍança e a qualidade ílâs contratações firturas, garantindo que os
paÍicipantes possuam experiênciàtomprovada e condigões especificas paÍa atendeÍ iàs especificações e

exigência do conrato. Alern disso, esta restriçâo contribui paa a celeridade e eficifucia do processo

licitatório. uma vez que a fase de habiütação inicialjá foi realizada permitindo maior agilidade na avaliação
das propostas e na formalização do contrato.


